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Introdução 
O tema da Iniciação Científica escolhido pelo NIMA-Jur (Setor de Direito Ambiental 

do Núcleo Interdisciplinar de Meio Ambiente da PUC-Rio) para o período de agosto de 2007 
a julho de 2008 foi o Sistema Nacional de Unidades de Conservação. 

Metodologia 
Primeiramente, eu estudei o Sistema Nacional de Unidades de Conservação como um 

todo, ou seja, suas origens, sua sistemática, seus objetivos. O material estudado foi discutido 
com os orientadores. 

O passo seguinte foi a análise do meu tema específico: a natureza jurídica da 
compensação ambiental prevista no artigo 36 da Lei 9.985/2000 – Lei que instituiu o Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação.  

Tal compensação tem por fim o financiamento da instituição e da gestão das Unidades 
de Conservação de Proteção Integral e das Unidades de Conservação de Uso Sustent ável 
afetadas pelo empreendimento que gerou tal pagamento. 

Para a análise deste instituto, eu estudei o histórico da proteção das áreas naturais 
protegidas, a legislação pertinente ao assunto e a doutrina – livros, artigos e teses – encontrada 
sobre o mesmo.  

Além disso, pesquisei sobre as duas ações judiciais que existem no Supremo Tribunal 
Federal questionando aspectos da norma estudada: a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
3378, julgada em 08 de abril deste ano; e a Suspensão de Segurança nº 2.875. 

Conclusões 
Ao final da pesquisa concluí que a compensação ambiental SNUC é válida e atende aos 

objetivos da Lei 9.985/2000 porque é um real instrumento auxiliar da criação e gestão das 
unidades de conservação de uso integral.  

Além disso, ela obriga os responsáveis por empreendimentos danosos ao meio ambiente 
a ressarci- los através da aplicação do princípio do poluidor-pagador. 

Por fim, a natureza jurídica da compensação ambiental prevista na Lei 9.985/2000 é de 
indenização por danos futuros certos não mitigáveis. Sobre riscos da implementação de um 
empreendimento caberá a aplicação responsabilidade civil por danos já ocorridos. 
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